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Ofício nº 221/2023/CE                        Brasília, 4 de julho de 2023. 

 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Aprovação de Matéria em Decisão Terminativa – PLS 211/2017. 
 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, 

comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou – em caráter terminativo, em turno 

suplementar, em reunião realizada nesta data – a Emenda Substitutiva n° 1 – CE ao Projeto de 

Lei do Senado nº 211, de 2017, de autoria do Senador Romário, com a Emenda n° 2-S-CE, na 

forma da Subemenda n° 1 – CE, que “Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para determinar a obrigatoriedade, 

por parte dos sistemas de ensino, da oferta de educação especial para o trabalho para 

pessoas com deficiência sob a forma de cursos com carga horária mínima de quinhentas 

horas de aulas e com número de vagas proporcional à população de pessoas com deficiência 

em idade economicamente ativa residente na região abrangida pelo sistema de ensino”. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Senadora Professora Dorinha Seabra  

Vice-Presidente da Comissão de Educação e Cultura 

 


